
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 24 DE ABRIL DE 2017

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 075, de 24 de abril de 2017)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.075                         02
24 DE ABRIL DE 2017

                 
          

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1857-0/MARIA DA CONCEIÇÃO ANTERO PESSÔA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5704492-4/2016: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0255/2017/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 19449-2/ROSSINE RIBEIRO DA CUNHA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5657884-7/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0099/2017/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 7213-3/ JUAREZ MIGUEL VERÇOSA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 14431/PMPE, ocorrido em 23 JUL 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5699313-0/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0113001986, registrado na Delegacia de
Polícia da 023ª Circunscrição– Cavaleiro- DP 23ª CIRC DIM/6ª DESEC, no dia 28 JUL 2016. Ao Arquivo
Geral para providências. (Nota nº 0166/2017/DGP-4).

Maj PM Ref.  Mat.  28583-8/DANIEL ALVES DE ARAÚJO – Pagamento da Indenização por
Invalidez Parcial Permanente por Acidente fora do Serviço, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 1º,§ 2º da Lei nº 15.025, de 20
de junho de 2013, vez que a legitimidade do requerente para receber em parcela única, a Indenização por
Invalidez Parcial Permanente por Acidente fora de Serviço do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5677214-5/2015. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome do requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0179/2017/DGP-4).

Cap  PM  Ref.  Mat.  605165-0/ JOÃO  FERREIRA  CAVALCANTI  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 8637/PMPE, ocorrido
em 08 JUL 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5696724-3/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 007-17078/2015,
registrado na Delegacia de Polícia da 7ª Circunscrição– Boa Viagem, no dia 09 JUL 2016. Ao Arquivo Geral
para providências. (Nota nº 0159/2017/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 610434-7/GILVAN LUIZ DA HORA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 2526/PMPE, ocorrido em 28 JUN 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5684754-3/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0163000447, registrado na Delegacia de
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Polícia  da  73ª  Circunscrição  de  Sirinhaém –  DP73ªCIRC,  no  dia  04  JUL 2016.  Ao  Arquivo  Geral  para
providências. (Nota nº 0105/2017/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  601154-3/ LELCES  XAVIER  CORREIA LIMA –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6572/PMPE, ocorrido
em 11  JUL 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5691305-2/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0096004095,
registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  006ª  Circunscrição  de  Cordeiro  –  DP6ªCIRC DIM/2ª  DESEC em
Pernambuco, no dia 11 JUL 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0109/2017/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  604691-6/EGINALDO  NOGUEIRA  DA  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6376/PMPE, ocorrido
em 16 NOV 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5742029-2/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0093002828,
registrado na Delegacia de Polícia da 003ª Circunscrição– Joana Bezerra – DP3ª CIRC DIM/1ª DESEC, no dia
16 NOV 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0174/2017/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 601282-5/JOSÉ ARMANDO FERRAZ –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11705/PMPE, ocorrido em 14 AGO
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5705180-8/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319101017, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 14 AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0161/2017/DGP-4).

Subten  PM  Ref.  Mat.  601838-6/MOISÉS  FERREIRA  DA  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6510/PMPE, ocorrido
em 01 JUL 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5697884-2/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0179001881,
registrado na Delegacia de Polícia da 089ª Circunscrição–Caruaru - DP 89ª CIRC DINTER1/14ª DESEC, no
dia 15 JUL 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0168/2017/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 28123-9/JOÃO DE SOUZA COSTA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 34427/PMPE, ocorrido em 10 OUT 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5600842-7/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0207000763, registrado na Delegacia de
Polícia da 117ª Circunscrição– Bom Jardim – DP117ª CIRC DINTER1/16ª DESEC, no dia 17 OUT 2016. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0173/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 22715-3/NANCY DUTRA FERREIRA BARBOSA DA SILVA – Constar nos
seus assentamentos para fins de conhecimento,  o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29084/PMPE,
ocorrido  em  01  FEV  2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5720529-3/2016:  –  Deferir,  em  face  da
comunicação  firmada  pelo  militar  na  Seção  de  Inativos  (DGP-4),  e  cópia  do  Boletim de  Ocorrência  nº
16E0105000483,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  015ª  Circunscrição  –  Alto  do  Pascoal  –  DIM/5ª
DESEC, no dia 11 FEV 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0176/2017/DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 600456-2/CELIO MUNIZ DE LIMA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10787/PMPE, ocorrido em 10 OUT 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5732632-1/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0127005083, registrado na Delegacia de
Polícia da 037ª Circunscrição– Camaragibe – DP37ª CIRC DIM/9ª DESEC, no dia 18 OUT 2016. Ao Arquivo
Geral para providências. (Nota nº 0183/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17292-8/PAULO  HERMINIO  DO  NASCIMENTO  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 24292/PMPE, ocorrido
em 16 JUN 2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5684976-0/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319074333,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 16 JUN 2016, bem como cópia do
Boletim Interno  da  DINTER-I  nº  101,  de  21  JUN 2016.  Ao  Arquivo Geral  para  providências.  (Nota  nº
0104/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28962-0/JOSÉ CARLOS DE SOUZA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 35198/PMPE, ocorrido em 25 JUN 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5688993-3/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0093001811, registrado na Delegacia de
Polícia da 003ª Circunscrição – Joana Bezerra – DP3ª CIRC DIM/1ª DESEC de Pernambuco, no dia 27 JUN
2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0108/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17084-4/NILTON GOMES DE LIMA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 24015/PMPE, ocorrido em 18 JUL 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5692716-0/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 10838/2016, registrado na 1ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Roubo e Furto – 1ª DPRR de Pernambuco, no dia 18 JUL 2016. Ao Arquivo Geral
para providências. (Nota nº 0110/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 6026-7/ELIAS SILVINO DE FARIAS – Cancelamento do desconto efetuado
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente CATARINA MARIA DE SOUZA
FARIAS, conforme protocolo SIGEPE nº 5727238-7/2016: – Deferir, conforme documentação comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE e Arquivo
Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0131/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17835-7/RIVANILDO  FERREIRA DA SILVA  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5666363-8/2014: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0162/2017/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 30955-9/LUCAS CORREIA DE ARAÚJO – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5666156-8/2016: – Indeferir o pagamento da referida
licença, por haver completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº
16, de 04 JUN 99, em face da informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 030/2017/DGP-
7, datada de 09 JAN 2017. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0163/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18669-4/ RICARDO MATIAS – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25192/PMPE, ocorrido em 19 AGO 2016, conforme
protocolo SIGEPE nº 5706681-6/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de
Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E1174007683, registrado na Central de Plantões da
Capital, no dia 21 AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0164/2017/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  20424-2/BELARMINO  JOSÉ MENDES DE LIMA –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 26928/PMPE, ocorrido
em 05 AGO 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5698454-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0096004695,
registrado na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição–Cordeiro - DP 6ª CIRC DIM/2ª DESEC, no dia 05
AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0165/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27706-1/ALBERTO ANTONIO RAMOS DE ARAUJO – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 32921/PMPE, ocorrido
em 15 SET 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5720725-1/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319115891,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 19 SET 2016. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0177/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18112-9/JOSÉ  MARINHEIRO  DA SILVA NETO  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25388/PMPE, ocorrido
em 28 JUN 2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5723176-4/2016:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0246002455,
registrado na Delegacia de Polícia da 0156ª Circunscrição – Arcoverde – DP156ªCIRC/DINTER2/19ª DESEC,
no dia 30 JUN 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0178/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12249-1/MARCOS VIEIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19558/PMPE, ocorrido em 11 AGO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5719673-2/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0169000522, registrado na Delegacia de
Polícia da 079ª Circunscrição– Tamandaré – DP79ªCIRC/DINTER1/13ª DESEC, no dia 11 AGO 2016. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0181/2017/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 610413-4/JOSÉ SEVERINO BEZERRA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10214/PMPE, ocorrido em 02 AGO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5709589-7/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319095820, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 02 AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº
0158/2017/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  12380-3/SEVERINO  ANTÔNIO  MARTIN  CORREIA –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19627/PMPE, ocorrido
em 08 AGO 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5701237-7/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0093002176,
registrado na Delegacia de Polícia da 003ª Circunscrição– Joana Bezerra – DP3ª CIRC DIM/1ª DESEC, no dia
09 AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0160/2017/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 603520-5/AGRÍCIO JOSÉ DOS SANTOS –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6466/PMPE, ocorrido em 19 SET 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5725922-5/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0178002385, registrado na Delegacia de
Polícia da 088ª Circunscrição – Caruaru – DP88ª CIRC DINTER1/14ª DESEC, no dia 20 SET 2016. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0170/2017/DGP-4).
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Cb PM Ref. Mat. 608491-5/JOÃO CAETANO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 14057/PMPE, ocorrido em 24 AGO 2016,
conforme protocolo SIGEPE nº 5710897-1/2016: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0140000925, registrado na Delegacia de
Polícia da 050ª Circunscrição – Nazaré da Mata – DP50ª CIRC DINTER1/11ª DESEC, no dia 26 AGO 2016.
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0172/2017/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  25501-7/JOSÉ  FRANCISCO  ALVES  DOS  SANTOS  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 34034/PMPE, ocorrido
em 22 OUT 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5736395-2/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E1174009897,
registrado na Central de Plantões da Capital, no dia 23 OUT 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota
nº 0175/2017/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  609500-3/MANOEL  FERREIRA  DOS  SANTOS  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 14936/PMPE, ocorrido
em 19 MAR 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº 5721128-8/2016: –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0179000766,
registrado na Delegacia de Polícia da 089ª Circunscrição – Caruaru – DP89ª CIRC DINTER1/14ª DESEC, no
dia 23 MAR 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0182/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ELLEN VITÓRIA FERREIRA ALVES OLIVEIRA e ELIONARDO FABRÍCIO FERREIRA
ALVES OLIVEIRA,  filhos do ex-Cb PM Mat. 32080-3/FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, falecido
em 29 MAI 2015 – Pagamento das cotas-partes relativas à Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor,  na  forma  prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  as  quais  foram devidamente
resguardadas através do Processo Administrativo SIGEPE n° 5680909-1/2015: – Concedo, de acordo com a
Nota para BI nº 0429/2016/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 161, de 26 AGO 2016, alinhada ao
Despacho Homologatório SAD nº 286-1, publicado no DOE de 24 NOV 2016, vez que a legitimidade dos
requerentes para receber em parcela única, a indenização por morte natural do servidor em questão, restar
provada nos  autos  dos  Processos  Administrativos  SIGEPE n°  5693383-1/2016 e  nº  5693385-3/2016,  e  o
evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da
mesma Lei de regência, devendo ser efetuado o pagamento na fração de 1/3 (um terço) para cada requerente
dependente  previdenciário  habilitado  à  pensão  do  servidor  falecido.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4,  para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto
Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0095/2017/DGP-4).

JOSÉ ROMÉRIO DA SILVA,  genitor  do ex-Sd PM Mat. 116198-9/ROMÁRIO CAMPOS DA
SILVA, falecido em 29 MAR 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Acidental (em Serviço), afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte acidental em serviço do servidor em questão ao requerente, para receber em parcela única, por restar
provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5609057-5/2014 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 2º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, bem como nos termos do Alvará
Judicial nº 2016.0223.003207, emitido pela Exmª. Srª. Drª. Larissa da Costa Barreto, Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de Flores-PE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de planilha de
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repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome do requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5º do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
0096/2017/DGP-4).

JOSEFA  BEZERRA  DE  SANTANA, viúva  do ex-Maj  RRPM  Mat.  605543-5/JOSÉ
ELEOTÉRIO DE SANTANA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no dia  02  NOV  2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5603845-4/2017:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0097/2017/DGP-4).

JOSEFA  BEZERRA  DE  SANTANA, viúva  do ex-Maj  RRPM  Mat.  605543-5/JOSÉ
ELEOTÉRIO DE SANTANA, falecido em 02 NOV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo  a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5603842-1/2017 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0098/2017/DGP-4).

VANIA GOMES  WANDERLEI, viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  600381-8/JOSÉ  UBIRACI
SOARES WANDERLEI – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 25 MAR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5661116-8/2016: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13. À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0101/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


